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Assunto: Oferta Permanente de Concessão – Diretrizes Ambientais – Bacias do Recôncavo e de Tucano
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Senhora Superintendente,

  

1. Servimo-nos desta comunicação para encaminhar o Parecer Nº 02/2025/STM-CMA/STM/ANP-
RJ [2], que analisa as considerações técnicas emitidas pelos órgãos ambientais competentes, e a
Manifestação Conjunta MME/MMA nº 04/2024 [3], visando à inclusão de áreas localizadas na Bacia do
Recôncavo e Tucano, no Estado da Bahia, no ciclo de Oferta Permanente de Concessão.

2. A análise da Superintendência de Tecnologia e Meio Ambiente atende ao disposto no art. 6º, §
2º, da Resolução do Conselho Nacional de Política Energética (CNPE) nº 17/2017 [4] e na Portaria
Interministerial MME/MMA nº 01/2022 [5], além da Nota Técnica Conjunta nº 8/2024/ANP [6], aprovada
pela Resolução de Diretoria nº 436/2024, de 27/06/2024 [7].

3. Em 30/12/2021, a ANP solicitou ao INEMA a avaliação de 38 (trinta e oito) blocos em estudo
nas bacias do Recôncavo, Tucano e Mucuri, localizados na Bahia. O pedido foi reiterado em fevereiro de
2022, e acrescentados os campos de acumulação marginal de Tico Tico, Lagoa Branca, Sempre Viva, Subaúma
Mirim e Curral de Fora. Em junho de 2023, foram acrescentados mais 43 blocos, que tiveram a sua
Manifestação Conjunta expirada em junho de 2023. O INEMA atendeu às solicitações da ANP no final de
junho de 2023. Em janeiro de 2024, foi apresentada nova demanda, para avaliação de 32 blocos nas bacias
do Recôncavo, Tucano e Mucuri, que tiveram a sua MC expirada em dezembro de 2023, pedido atendido ao
final de dezembro de 2024. Finalmente, em novembro de 2024 o GTPEG efetuou uma avaliação
complementar para os blocos em estudo, considerando os 32 blocos que tiveram a sua Manifestação
Conjunta expirada em dezembro de 2024. A Manifestação Conjunta MME/MMA nº 04/2024 [3], assinada em
17/12/2024, aprovou a inclusão de 96 (noventa e seis) blocos, e dos Campos de Tico-Tico, Lagoa Branca,
Sempre Viva, Subaúma Mirim e Curral de Fora, localizados nas Bacias do Recôncavo e Tucano, no estado da
Bahia aprovados pelo INEMA e pelo GTPEG.

4. A Manifestação Conjunta elaborada pelo MME e pelo MMA, no entanto, não considerou os
novos critérios socioambientais propostos pela Nota Técnica Conjunta nº 8/2024 [6]. A aplicação de tais
critérios levou a recortes, exclusões e incorporações de áreas remanescentes a blocos adjacentes, restando
aptos à oferta, sob o ponto de vista socioambiental, o total de 78 (setenta e oito) blocos exploratórios,
além dos campos de Lagoa Branca, Sempre Viva, Subaúma Mirim e Curral de Fora, conforme detalhado no
Parecer Nº 02/2025/STM-CMA/STM/ANP-RJ [2].

5. Quanto ao campo de Tico-Tico, considerando a informação constante Ofício nº
49/2024/SPL/ANP-RJ (3727532), entendemos que, apesar de apto à oferta sob o ponto de vista
socioambiental, deve ser avaliada a situação do processo que, em decisão liminar, determinou a vedação da
inclusão da área em oferta pública .

6. Por fim, informamos que os arquivos em anexo integram as Diretrizes Ambientais a serem
disponibilizadas na página da ANP relativa à Rodada de Licitação.

7. Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos necessários.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por RAPHAEL NEVES MOURA, Superintendente de Tecnologia e
Meio Ambiente, em 31/01/2025, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4690472 e o
código CRC DD861548.

 

Anexo:

Anexo do Ofício nº 35/2025/STM-CMA (SEI 4690922)

 
Avenida Rio Branco, 65 / 12º ao 22º andar - Bairro Centro

CEP 20090-004 - Rio de Janeiro - RJ
Telefone: (21) 2112-8100 / www.anp.gov.br

 

Observação: Caso responda este ofício, indicar expressamente o processo nº 48610.232775/2024-76 SEI nº 4690472
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